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LEI N°  3.110/2005 

EMENTA: Reconhece corno de Utilidade 
Pública o SISTEMA 
EDUCACIONAL RADAR 
LTDA., e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO. 

-y 
	

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores decretou e eu sanciono a 
presente Lei: 

Art. V -. Fica reconhecida como de Utilidade Pública o SISTEMA 
EDUCACIONAL RADAR LTDA. CNPJ 35.401.371/0001-60, entidade jurídica de direito 
privado com finalidade cultural e educativa, cujo registro se processará no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas, com sede e foro nesta cidade, localizada à Rua Pedro 
Ribeiro, n° 85, Bairro Matriz, nesta cidade. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal da Vitória de Santo Antão, 22 de abril de 2005. 
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